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EXCELENTíSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO

NORTE - CEARÁ.

REQUERIMENTO N9 019/2021

REQUER QUE SEJA REMETÍDO OFíCIO AO

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, A FIM DE

REQUERER A CONCESSÃO REAL DE USO DE BEM

PÚBtIcO DE SUA PROPRIEDADE, LocALIzADo No
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE, PARA

ATENDER INTERESSE PÚBLICO.

CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA e MARCOS

AURÉLlO DE ARAÚJO, Vereadores da câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, vem,

no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 109 do Regimento lnterno, após

ouvido este Egrégio Plenário, requerer da Presidência desta Casa Legislativa, que seja

enviado Ofício ao Governo do Estado do Ceará, requerendo a concessão de permissão

de direito real de uso de prédio público de sua propriedade, que funcionava o Presídio

Público Euclides Maia, situado à Rua Monsenhor Otávio Santiago, Bairro 08 de

Setembro, localizado no Município de Tabuleiro do Norte-CE.

Em ato contínuo o prédio público em questão foi desativado,
portanto, atualmente não está cumprindo nenhuma função social. Ao passo que existe
a necessidade, o interesse público, de vê-lo ocupado, com equipamentos que atendam
a população local.

Nesse sentido, a solicitação da cessão real do uso do prédio
mencionado acima, será para atender demanda dos Munícipes de Tabuleiro, o qual
poderá ser instalado Secretarias Municipais do Município que ainda dependem de
locação de imóveis para seu funcionamento. Sem olvidar, que é pleito do Município de
Tabuleiro do Norte implementar o DEMUTRAN e conquistar uma Base ilo Raio, o qual

este prédio também poderá ser utilizado para esses equipamentos públicos.
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Deste modo, por todo o exposto, requer a predita solicitação ao

Governo do Estado do Ceará, com o objêtivo de atender o interesse público e cumprir a

função social do referido bem.

Sala das Sessôes da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, aos

16 de abril dê 2021.
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15A SESSÃO ORDINÁRIA DO 1'PERIODO DA 1ê SESSÂO LEGISLATIVA

DA 16ê LEGISLATURA DO DIA 13 DE MAIO DE2O27.

úrutca otscussÃo e voraçÃo do REQUERIMENTo Ne ot9l2o2t, de autoria

dos Vereadores: Chris Leyconn Conrado Moreira e Marcos Aurélio de Araújo,

quê requer que seja remetido ofício ao Governo do Estado do Ceará, a fim de

requêrer a concessão real de uso de bem público de sua propriedade, que

funcionava o Presídio Público Euclides Maia, situado à Rua Monsenhor Otávio

Santiago, Bairro 08 de Setembro, localizado no Município de Tabuleiro do

Norte-CE, que poderá ser instalado Secretarias Municipais do Município que

ainda dependem de locação de imóveis para seu funcionamento; ou

implementar o DEMUTRAN e conquistar uma Base do Raio.

VEREADORES:
voTo

SIM NÃO Abstenção Ausência

ALBERT EINSTEIN FREITAS
/

ANTER]O FERNANDES MOREIRA x
CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA x
CLENILDA CH VES APRIGIO x
EVALDEMBERG VIANA CHAVES x
FRANCISCO BRITO DE MORAIS X
FRANCISCO FEITOSA GUIMARAES X
JOSE DAMIÀO FREITAS MAIA X
LUIS CARLOS F'ILGUEIRA GUIMARÃES X
MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE X
MARCOS AURELIO DE ARAÚJO X
RONALDO GUIMÁRÂES MALVEIRA x
RESULTADO:

APROVADO por: (2Q unanimidade
( )ausentes

)votos favoráveis ( )votos contra ( )abstenções

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA
Presidente


